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LEI N2. 689 DE 22 DE SETEMBRO DE 2021.

“DISPOE SOBRE O DESENVOLVIMENTO DO
PROGRAMA MATERNIDADE ACOLHEDORA: DO
PRE-NATAL AO PUERPERIO NO MUNICiPIO DE
SEROPEDICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

Lucas Dutra dos Santos, Prefeito Municipal de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro,
no uso das atribuicdes que lhe é confere o artigo 74 da Lei Organica Municipal, faz
saber que Camara de Vereadores de Seropédica aprovou e Eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Art.19Ficainstituidooprograma“MaternidadeAcolhedora:DoPré-
natalaoPuerpério”,nomunicipiodeSeropédica,comafinalidadedeampliarequalificaraat
encdao ao pré-natal, parto e puerpério a gestante e ao recém-nascido no
Municipio,mediantearticulacdo,prioritariamente,comarededeatencdoa

saudemunicipal.

Art. 220 Programa “Maternidade Acolhedora: Do Pré-natal ao Puerpério” tem

porobjetivos:
I -Ampliar a assisténcia pré-natal, parto e puerpério ao bindbmio mamae-
bebéresidentesnomunicipiodeSeropédica,atravésdarealizacdodeconsultas,examesepr

ocedimentosem tempooportunodoperiodogravidico-puerperal;

Il -Garantiracaptacdoprecoceeadesdodasgestantesasconsultaseexamesde pré-natal

até al22 semanadegestacao;

Il -Promoverpalestrascominformacdessobreaimportanciadoacompanhamento
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médicodurante
agravidez,parapreservarasaidedobebéedamae;sobretudo,orientagdaosobreoscuidado

snosprimeirosdiasdevidadorecém-nascido;bemcomo, sobreamaternidadeprecoce;

IV -Forneceratendimentopsicolégicoduranteoperiodopré-natal,puerperalepés-parto;

Art.32Esta Leientraem vigornadatadesuapublicacao.
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Prefeito do Municipio de Seropédica

Lucas Dutra dos Santos



